
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº           , de 2004
(Do Sr. Eduardo Paes)

Solicita tramitação conjunta do
Projeto de Lei Complementar nº 133/04 ao
Projeto de Lei Complementar nº 60/99.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, a tramitação conjunta do Projeto de Lei Complementar nº
133/04, de autoria do Deputado Dr. Francisco Gonçalves, que "Dispõe sobre a
aposentadoria especial dos músicos." ao Projeto de Lei Complementar nº 60/99,
de autoria do Deputado Paulo Paim, que "Dispõe sobre a aposentadoria especial
para os trabalhadores que exercem atividades que prejudiquem a saúde ou a
integridade física.", por tratarem-se de matérias correlatas.

JUSTIFICATIVA

Comunico a Vossa Excelência  que os dois projetos estão tramitando
nesta Comissão e que tal apensação foi solicitada pelo Deputado Guilherme
Menezes, designado relator para o Projeto de Lei nº 133/04, após constatar que
ambos tratam de matéria correlata.

Sala da Comissões, 15 de setembro de 2004.

Deputado EDUARDO PAES
PSDB/RJ


